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CÂMARA MUNICIPAL DE TAVIRA 
(Mandato 2017-2021) 

Reunião n.º 11/2021  

 
Ordem do dia 

Nos termos do artigo n.º 53 do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, comunico a ordem do 

dia para a reunião Ordinária Pública do órgão executivo, a ter lugar no dia 4 de maio de 2021, pelas 

9:30 horas, por videoconferência, nos termos do artigo 3.º da Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março, 

atendendo à situação epidemiológica provocada pelo coronavírus SARS-CoV-2 e da doença COVID19.  

Informações 

 Relação de procedimentos autorizados pelo Vereador do Urbanismo, Planeamento e 

Ambiente, no âmbito da competência subdelegada. 

Propostas 

1. Proposta n.º 125/2021/CM - Atribuição de apoio à Academia Sénior de Aprendizagem e 

Solidariedade de Tavira | construção de via de evacuação das instalações; 

2. Proposta n.º 126/2021/CM - Atribuição de apoio à Associação de Armadores e Pescadores de 

Tavira - APTAV; 

3. Proposta n.º 127/2021/CM - Apoio no âmbito do RMAAD - Programa "Cyclin Portugal Algarve 

2021"; 

4. Proposta n.º 128/2021/CM - Apoios a atribuir no âmbito do 2.º período de candidaturas ao 

Programa Municipal de Apoio ao Arrendamento; 

5. Proposta n.º129/2021/CM - Acordo de cooperação para a constituição da Rede de Espaços 

de Teletrabalho / Coworking, no interior - Ratificação de ato. 

Intervenção do público nos, termos do n.º 1 do artigo 16º. do Regimento da Câmara Municipal. 

A reunião compreende um período de intervenção do público para apresentação de assuntos de 

interesse municipal e pedidos de esclarecimentos. Assim, e uma vez que a reunião vai decorrer por 

videoconferência, via ZOOM, aqueles cidadãos que pretendam colocar alguma questão na reunião, 

devem demonstrar essa intenção até às 15 horas do dia 3 de maio de 2021, para o email: 

divisaoadministracao@cm-tavira.pt, no sentido de no dia da reunião ser disponibilizada a credencial 

para intervenção. 

mailto:divisaoadministracao@cm-tavira.pt
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Paços do Concelho, 29 de abril de 2021  
 

A Chefe de Divisão de Administração, 
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